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MENSAGEM LEGISLATIVA N" 035. DE 24 DE MARÇO DE 2021.

Excelentíssimo Senhor

MARCELO JOSÉ BURGEL

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Rareeis

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o Projeto de L
31/2021, que altera dispositivo da Lei n° 1.303, de 08 de julho de 2009

ei n"

que

"regulamenta no município de Campo Novo do Rareeis o tratamento diferenciado e
favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de que trata
Complementar Federal n° 123, DE 14 de dezembro de 2006, e dá o
providências.

Lei

ütras

açãoA Lei Complementar 123/2006 prevê, no artigo 4°, que. "na elabon
de normas de sua competência, os órgãos e entidades envolvidos na abertura e
fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão considerar a
unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas
jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos
demais membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedime^
de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo,
da perspectiva do usuário".

O parágrafo 3° ainda dispõe que "Ressalvado o disposto nesta Lei
Complementar, ficam reduzidos a O (zero] todos os custos, inclusive prévios,
relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença,
ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais
itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a
taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de
licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade
técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentada:

Toda a sistemática para inscrição e baixa das empresas, apenas
exemplificar um caso, ocorre quase que exclusivamente no âmbito dos pod
locais. Por conta de tal situação, é necessária a alteração da legislação, a fi
que o Microempresário Individual desta municipalidade.

para

eres

dem

Diante disso, propomos o presente Projeto de Lei, que tem como
escopo implantar e dar eficácia aos mecanismos previstos na LC 123/06 na esfera
municipal.

É o que se propõe para a apreciação e votação por essa Gâ
Municipal, que, por sua relevância se faz necessário.

mara
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Para tanto, considerando o interesse público demonstrac
presente Projeto de Lei, bem como elaborado em conformidade com a legislação
vigente, prevaleço-me da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e a seus
ilustres Pares a manifestação do meu singular apreço, encaminhando-lhes o
presente Projeto de Lei para análise e, posterior, aprovação, em regime de urgência
especial.

Atenciosamente, , /

Rafael machado
Prefeito Municipol
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PR03ET0 DE LE! 31, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

"Altera dispositivo da Lei n° 1.303, de 08 de julho
de 2009 que regulamenta no município de Campo
Novo do Rareeis o tratamento diferenciado e

favorecido às Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte de que trata a Lei Complementar
Federal n° 123, DE 14 de dezembro de 2006, e dá
outras providências." |

RAFAEL MACHADO, Prefeito Municipal de Campo Novo do Pcrecis,
Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei: '

Capítulo!

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. r. O "caput" do art. 20 da Lei n° 1.503 de 08 de julho de 2009 passa a v
com a seguinte redação:

gorar

"Art. 20 As MEFs são isentas das taxas de localização e funcionamento e taxas de
licença sanitária.

Parágrafo único

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado o art. 20-A, da
Lei n° 1.305, de 08 de julho de 2009 e demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo dO/Rareeis, aos 24 dias
do mês de março de 2021.

. /U l/c à
Rafael machado

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no
Diário Oficial do Município/Oornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e porafixação no local de cosiume,
data supra, cumpra-se.

CARLA CRISTINA FREITAS SILVA

Secretária Municipal de Administração
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DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA RENÚNCI^^

DE RECEITA REFERENTE AO PROJETO DE LEI QUE

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI JNT. 1.303, DE 08 DE JULHO

DE 2009 QUE REGULAMENTA NO MUNICÍPIO DE CAMPO
NOVO DO PARECIS O TRATAMENTO DIFERENCIADO í:

FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAI

FEDERAL JST. 123, DE 14 DEZEMBRO DE 2006, E DÀ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

Trata-se de projeto de lei que altera a Lei N°. 1.303/2009, concedendo isençãc

de taxas de localização funcionamento, taxas de funcionamento e taxas de licença sanitária

para as empresas inscritas como Microempreendedor Individual (MEI).

O Impacto Orçamentário e Financeiro foi requerido através do Memorando

121/2020 do dia 15/12/2020, proveniente da Secretaria Municipal de Finanças - Jurídico Fiscal

Todavia, foi solicitado para a Secretaria Municipal de Finanças, através do Memorando N'

028/2021/CONTABILIDADE do dia 04/03/2021, proveniente da Coordenadoria Contábil o

Financeira, informações do valor arrecadado no exercício de 2020 com TAXAS DE

LOCALIZAÇÃO FUNCIONAMENTO, TAXAS DE FUNCIONAMENTO E TAXAS DE LICENÇ/,

SANITÁRIA, referente às empresas inscrita como Microempreendedor Individual (MEI), no qua
foi devidamente respondido através do Memorando N°. 024/2021 do dia 05/03/2021, proveniente

do Departamento de Lançamento e Controle Tributário e Dívida Ativa.

Com base nos dados acima citados, foi efetuado o levantamento do impacír

Orçamentário e Financeiro.

A Lei de Responsabilidade Fiscal exige a estimativa do cálculo do impact(|i

orçamentário-financeiro nos casos de renuncia de receita de natureza tributária.
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Le/n® 101/2000-LRR

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio d<:

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita devera

estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e no^
dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrize

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia fo

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, n4
forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes

orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no

período mencionado no caput, por meio do aumento de receita

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base ds
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ Io A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio

crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo qu
implique redução discriminada de tributos ou contribuições,

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo oi
benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição
contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos no

incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma d(|)
seu § l*';

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferio
ao dos respectivos custos de cobrança. ( (grifamos)

Por sua vez, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE-MT, assim

se pronunciou sobre esta questão,

IN TOE N" 02, DE 17/02/2004

Art. 2° A concessão de subsídio, isenção e anistias, remissões
alterações de alíquotas, redução da base de cálculo, concessã^
de crédito presumido de qualquer tributo, devem se
concedidas por lei especifica, estadual ou municipal, no:
termos do § 6" do artigo 150 da Constituição Federal.
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Parágrafo Único. ...

Art. 3° A lei qne instituir qualquer benefício fiscal, enumerad<;
no dispositivo anterior, deverá estabelecer, obrigatoriamente:

I - o nome do órgão responsável pela sua gestão;

II - a finalidade do benefício criado;

III - os critérios para sua concessão e para manutenção do
benefício;

IV- o prazo de duração dos benefícios;

V - a periodicidade e o nome do órgão responsável peli.
reavaliação da conveniência da continuidade do mesmo;

VI - a obrigatoriedade do órgão gestor adotar formalmente
instrumentos para o controle das concessões e da mensuração
do atendimento da finalidade proposta;

VII - o prazo para que a eficácia do benefício seja mensurada;

VIII - o atendimento ao disposto no artigo 14, incisos e
parágrafos, da Lei Complementar n.® 101/2000.

Parágrafo Único. Para as concessões de benefícios oi.
incentivos tributários, constituem parte integrante da lei, on
demonstrativos exigidos pelo artigo 14, caput e incisos I ou I
da Lei Complementam.® 101/2000.

A Lei n° 2,140, de 08 de outubro de 2020 que dispõe sobre as diretrizes;

orçamentárias para o exercício financeiro de 2021, e dá outras providências, determina que os;

casos de renúncia de receita a qualquer titulo dependerão de lei específica, devendo se

cumprido o disposto no art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, conforme

segue:

Lei n° 2.140, de 08 de outubro de 2020

Art. 21. Os casos de renúncia de receita a qualquer título
dependerão de lei especifica, devendo ser cumprido o disposto
no art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único. A Administração Municipal deverá despende: •
esforços no sentido de diminuir o volume da Divida Ativ
inscrita, de natureza tributária e não tributária, podendo pare
isto estabelecer, em lei especifica, Programa de Recuperaçãc
Fiscal - REFIS.
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O TCE/MT aprovou ainda a RESOLUÇÃO DE CONSULTA 20/2015 - IP qu^
traz instruções sobre a matéria, conforme segue:

/

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N° 20/2015 - TP

Ementa; SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTC

ECONÔMICO. CONSULTA. TRIBUTAÇÃO. INCENTIVOS 01
BENEFÍCIOS FISCAIS. RENÜNCIA DE RECEITAS. 1) A
concessão, ampliação ou renovação de incentivos ou benefício:;
fiscais, dos quais decorram renúncia de receitas, deven
obediência às seguintes regras: a) concessão por meio de le:
formal específica, que deve estabelecer as condições e o:;
requisitos exigidos para o deferimento do benefício, os tributo:;
a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de duração do benefício
(artigo 150, § 6°, da CF/88); b) apresentação de estimativa dc
impacto orçamentário financeiro no exercício em que dev
iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (artigo 14, caput
da LRF); c) atender às disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, considerando o respectivo impactc
orçamentário financeiro na elaboração do Anexo de Metas
Fiscais (artigo 14, caput, c/c o artigo 4'', §§ 1" e 2°, V, da LRF)
e, d) atendimento a uma das seguintes condições: d. 1
demonstração de que a renúncia de receitas foi considerada m
estimativa de receita na Lei Orçamentária Anual - LOA e dt
que não afetará as metas de resultados fiscais previstas nc
anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias (artigo 14, I, d
LRF); ou, d.2) a adoção de medidas de compensação para
renúncia de receita, por meio de aumento de receit£
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição
vigorando os respectivos incentivos ou benefícios fiscai:
somente a partir de quando implementadas essas medidas de
compensação (artigo 14, II, c/c o § 2°, da LRF). 2) Atingidos os
limites de renúncia de receitas fixados na LDO e na LOA pa.re
um exercício financeiro em curso, estes não poderão ser
ampliados dentro desse mesmo exercício, tendo em vista que
não é possível modificar a estimativa de receitas já prevista en
lei orçamentária vigente e que a implementação da condiçãc
alternativa prevista no inciso II do artigo 14 da LRF submete-se
ao principio constitucional da anterioridade da lei tributárif
consignado no artigo 150, III, "b", da CF/88. 3) Havendo é
revogação de uma lei ou ato de concessão de incentivos fiscais
cujos efeitos já foram considerados no Anexo de Metas Fiscais
da LDO e na estimativa de receitas da LOA do exercicic
financeiro em curso, os limites de renúncia fisca
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correspondentes poderão ser aproveitados para dar suporte £
outra lei ou ato concessivo de incentivos fiscais, desde que: a
os novos incentivos ou benefícios fiscais se refiram à mesmé.

espécie tributária daqueles revogados; e, b) sejam limitados ac
saldo remanescente previsto na. LDO e na LOA correspondente
aos incentivos fiscais revogados.

Diante da ieitura do Projeto de Lei, tem-se a como renúncia, há ausência do

cobrança e arrecadação da TAXAS DE LOCALIZAÇÃO FUNCIONAMENTO, TAXAS DE!

FUNCIONAMENTO E TAXAS DE LICENÇA SANITÁRIA, para empresas Inscritas como

Microempreendedor Individual (MEI).

Assim, supondo que Vossas Excelências aprovem o presente projeto de lei

deve-se considerar:

1) O Impacto Orçamentário e Financeiro não foi considerado no Anexo de Metas Fiscalo

(previsto na LDO e alterado na LOA), conforme Lei N° 2.164, de 17 de dezembro dí

2020, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2021 -■
LOA;

2) A Renúncia constante nesse impacto necessita utilizar a margem de expansão da basí
tributária, haja vista que a mesma não foi prevista na LDO e LOA do exercício financeirc
de 2021 e atender as condições previstas no item D.2 da RESOLUÇÃO DE CONSULTA
N° 20/2015-TP;

3) Para fins de estimativa, foi considerado como base de cálculo, o valor arrecadado nc

exercício de 2020 com TAXAS DE LOCALIZAÇÃO FUNCIONAMENTO, TAXAS DE
FUNCIONAMENTO E TAXAS DE LICENÇA SANITÁRIA, para empresas inscritas come
Microempreendedor Individual (MEI) no montante de R$ 74.154,41, conforme
Memorando N°. 028/2021 do dia 04/03/2021, proveniente do Departamento de
Lançamento e Controle Tributário e Dívida Ativa, devidamente atualizada pela UFCNF
vigente no exercício de 2021 (DECRETO N° 286, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020);

4) Com base nas informações acima, foi efetuado a simulação, no qual, foram apurados os
seguintes valores:

Impacto Orçamentário e Financeiro N° 008/2021 - Pág. 5/7

Av. Mato Grosso. 66-NE | Centro | CEP 78.360-000 | CampoJilevC^ Rareeis | MT
CNPO 24.772.287/0001-36 | Fone [65) 3382-5100 | wwwrC6n^nj3wdoparecisjjtfeg6v.br

CRIAÇÃO LEI N* 5.315 DE 04 DE OULHO DE 1988



CAMPO NOVO
DO PARECIS
PREFEITURA

Taxas MEi 2021 2022 2023

Valores Apurados 81.352,22 85.430,33 89.701,85

Previsão UFCNP: 9,72% 5% 5%

5) Não foram apresentadas junto ao Projeto de Lei, as medidas previstas no item D d£,

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N° 20/2015 - IP;

6) A Lei Complementar Federal N°. 123/2006, prevê que ficam reduzidos a O (zero) todoí

os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ac

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos dí

baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual

incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições

relativas aos órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de

anotação de responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de

profissões regulamentadas;

7) Foi promulgada pelo Govemo Federal a Lei Complementar N°. 176, de 29 de dezembrc

de 2020, que Institui transferências obrigatórias da União para os Estados, c

Distrito Federal e os Municípios, por prazo ou fato determinado e outras

providências, sendo a mesma, aprovada após a Lei N® 2.164, de 17 de dezembro de

2020, que dispõe sobre a LOA 2021 do Município de Campo Novo do Parecis e

consequentemente sua arrecadação não foi considerada na previsão da receita. Para c

exercício financeiro de 2021 está previsto a transferência do Governo Federal nc

montante de R$ 3.394.594,80, dividido em 12 parcelas iguais de R$ 282.882,90, sendc

que até a presente data arrecadamos o montante de R$ 565.765,80, referente ao mês

de Janeiro e FevereirD/2021.

Diante do exposto, conclui-se que o impacto orçamentário e financeiro no projete

de lei, não está previsto nas ieis orçamentárias (LDO e LOA) e não cumpri os requisitos do art.
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14. da LRF, podendo assim, afetar as metas de Resultado Primário e de Resultado Nominal dci

LDO2021.

Todavia, tem-se analisar, que por força da Lei Complementar Federal N

123/2006, as TAXAS DE LOCALIZAÇÃO FUNCIONAMENTO, TAXAS DE FUNCIONAMENTO E

TAXAS DE LICENÇA SANITÁRIA, para empresas inscritas como Microempreendedor Individua

(MEI), deve-se se O (zero), conforme relatado no item 6 da análise e na Mensagem Legislativé

do projeto de lei, bem como arrecadação da receita instituída pela Lei Complementar N°. 176, de

29 de dezembro de 2020 que não estava prevista para o exercício de 2021, cabendo ao ilustrei

vereadores e chefe do poder executivo, preponderar sobre os impactos da presente matéria.

Campo Novo do Parecis/MT, 22 de março de 2021.

A

ONTADOR

PARECER DO ORDENADOR DA DESPESA: c-Q

JAIMElUIS OTT
Secretário Municipal de Finanças

PARECER DO ORDENADOR DA DESPES iPífj.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal
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